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I)ODETT E,XECUTIVO

CABIN ETE DC) PITEFEITO T,IUNICIPAL

DECRETO iVIUNICII'AI, N" 2{0. DE 29 DE DEZEN{BRO Df 2023.

Regulamenta u l,ei no I 4. I 33, da l' de uhril de 2A21. qua

disTtfis sobre l.icituçõcs e (''onlraíos Áúninistratit'rts, tto

Á(unicipio de ScTo Bern«rcio- Estado clo futuranhãtt, e' dà

ot t l ra,r pravi d lnci u.t.

JOÃO IGOR VIEIf{I ('ARVALHO. Prellerto do Município de Sâo Bemmdo. Estado

clo Maratrhão. no uso de suas atribuições constitucionais e na lbmta prcvista no aÍl 70. VI. da t,ei

0rgânica Muuicipalc:

t}ECRE't'A:

CÂPÍTUI,O I

DrsPosrÇoES GERAIS

Ârt. I" Estg Dccrçto regglanrutta a Lei n" 14.13-1. dc l'' dç abril dc 2()21, quc dispõe sobre

Licitações e Coutratos Adrntnrstrrrtil'os. no àrrbito do Podcr Executivo inunicipal de São

Bemardo - i\,14.

Art. 2' O disposto ncstc Dccrcto abrangc lodos os órgãos da administração dircta do Podcr

Exçcutivo rnulicipal dc São Bernarrlo - 1\'lA. autarquias. fundaçõcs. fundos especiars e as dcmais

entictuclcs controladas direta ou incliretarnente pela Prefeituro.

Parágrafo único. Nào são abrangid&s por cste Decrcto as licitações das enrprcsas eslatais

rrrunicil:ais e suas subsid iárias" regirlas pe la Lci n" I 3.3( )3 - de 30 de .iunho de 20 I 6.

Arl. 3" Na aplicação deste Deoreto- serão obscnados os pnncípios da legalidadc. da

irnpcssoalidade. da moralidadc, da 1:ublicidadc. da cficiôncia, do intcressc público- da probrdadc

administratir.'a, da rgualdade. do planeiarnento. da transparêncta. da elicácia, da segregação de

lbnçõcs- cla motivação. ela l'inculaçiío ao cdilal. do julgamcnto objctivo- da segurança jurídrca" da

razoabihdade. da cornpctitividade" da proporcionalidade. da ccleridadc. da cconorlricidadc e dcr

desorrvollirnento nacional sustentár'el- assinr couo as disposições do Dccreto-Lci n" -1.6-i7- dc 4

cle seleinbro dc 1942 llei de Inlrodrrçào às Normas clo Direito Brasileiro).
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CAPITULO II

DOS AGENTES QI-E A.TITAI\I NO PROCESSO DE fTONTRATAÇÃO

Aft. -Í'Ao Agente de Coltratação. ou. confomre o caso. à Comissão clc Contratação. tnc,nutbc a

coldução da {ase exterua do processo licitatório. incluindo o recebiuteuto e o .fulgametrto das

propostas" a negociaçâo de condiÇ,5es mais vantaiosas com o pdmeiro colocado. o exame cle

documerrtos, cabendo-lhes ainda.

[ - couduzir a sessão públical

II - receber. exanrlnar e decidir as impugnações e os peclidos de esclarecimerrtos ao edital e aos

anexos. alenr de poder requisitar subsidios fonnais aos rcsponsár,eis pela elatroração desses

documerrtos:

III - veri{lcar a conlonnidade da prc,posta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão púlrlica e o enr io de lances. quando for o caso;

V - r,erlicar c julgar as condições de habilitação:

VI - simcar orros ou lalhas que uão alterem a substância das propostas, dos docuutsntcls de

habilitaçâo e sua v aliciade.iuridica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à auloridade conpeteirte quando

nr iurliY()r sua decisâr: ;

VIil - indicar o vencedor do certamr;:

IX - adjudicar o objeto" quando não houver recurso:

X - conduzjr os lrabalhos da equipe de apoio; e

XI - encarninhar o processo der,irlamenle instmido à autondade competente e propor a sua

homologaçâo.

§q l" A Comíssão de Contratação cotduzirá o Diálogo Competitivo. cabendoJhe. no que couber,

as atribuiçõcs listadas acima. scm prqrrizo de outras tarefas increutes a essa modalidade.

"s 
2" Caberá ao Ageirte <Íe Contratar;ão ou à Cornissão de Contratação, alem dos procedimentos

auxiliares a que se ret'ere a Lei n'' 14.133. de ln de abril de 2021" a instrução dos processos de

confi'alaçâo d.ireta nos temros da art 72 da citada Lei.
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§ 3" 0 Agentc cle Contratação. assinr colllo os nretubros da Comissão dc Corrtratação. pclderão ser

seniidores elelilos ou cmpregados 1:írblicos dos quadros permíulsnÍcs do Municipio. ou cecliclos

de outros órgãos ou entidades pal'a iituar na Prele itura.

§ -l" O Agcntc dc tlontrataçâo e a Comissão dc Cortrataçâo contarão. scmprc que considerarern
necessario. conl o supot'te dos órgâos de assessoramerrto -iuriclico e de controle irrtemo para o
deserupenho das lunçõcs listadas aclnra.

§ -i" O Agente de Conlratação c a Comissão dç Contratação cortarão com au:çílio penuanelte de
Equipe de Apoio l'omtada por. no nrininro. -r (três) nrembros, clentre senidores ef€tivos ou
ocupantes de catgos sn courissão da Prefeitura ou cedidos de outros órgãos ou entidades. 3\

6" Errr licitação na modalidadc Pregão. o Agcntc dc Contratação rcsponsár,el pela condução do
certalne será desiguado Pregoeiro

Art. 5" Na dcsigrraçõo dc agcntc público paÍa atuar como Fiscal ou Ccstor dc scntratos dc quc
trata a Lei n' 1.1.133, de l"de abril ce 2021 .aautoridadernurricipal obsen'aráo seguinte:

I - a designaçâo de agettes públicos ,lsr,e considerar a sua fomação açadêmica ou técnica. ou seu

conhecimento eru relação ao objeto ,;ontrataclo;

lI - a segrcgaÇão entÍe as t-unções. r'edada a designação do mesrno agente público para atuação

siurultâuea naquelas nrais suscetiveir; a riscos durante o processo de contraÍaçào: e

III - previanrcntc à desiguaçâo. ven!'lcar-se-á o conrprornetiurcilto concoruitante do agerle com
otthos serviços- além do quantitativo de coutratos sob sua responsabilidade. conr vistas a unra

adequada fi scalização contrafual.

CAPÍTT]I.,O ITI

rlo PLANO rlE CON'I'RA'I'AÇÕES ANLiAL

fut. 6" O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetir,,o de racionalizar
as contralações dos ólgàos e entidailes sob suâ competência. garantir o alinhamento coln o seu

plare.iamento estraÍegicu e subsidi;n a claboraçâo das respectir.as leis orçzunentárias.

Parrfurafo ünico. Na elaboração do Plato de Contratações Anual do klunicipio- obsen'ar-se-á
como parâruett'o normatir,o. no que couber- o disposto na lnstrução Nonnativa n" l, de I(t cle

.ianeirrr dc 2019. da Sccrelzria de Gestâo do Ministerio da Econonria.
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CAPÍTULO IV

DO [STI.]DO TECNTCO PRELI}IINÂR

Att. ?" Eru ârnlrito nunicipal" a olrrigação de elaborar Estudo Tócnico Preliminar aplica-sc à

aquisiçâo dc bens c à contratação dc scn,iÇos e obras" iuclusive looação e contratações de soluções

de Tccnologia da Infomraçâo e Corrrunioaçãc TIC. ressalvado o disposto no art. 8''.

Ar1. Íl'' Enr ânrbito ntLrnicipal. a claboraçào do Estudo J'ecnico Prclimirrar será opcional nos

seguintes casos:

I - contratação de obras" sen'iços. coinpr?s e locações. crüos valores sc enquadrem nos limites dos

incisoslelldout. T"idaLein"14.l33.dcl"deabrildc202l.indcpcnderrtenrentedafonnade
contrataçào:

ll - dispensas de licitação previstas nos incisos Vil. VIII, do art. 75. da Lei n" 14.133. de l" de

abril de 2t)21;

III - contratação de rernanescente lrrs termos dos 5\§ 2" a 7'do arl. 9() da Lei nn 14.13-T . de l'de
abril de 2021:

1\r - quaisquer alterações corrtratuais realizadas por ureio de Teruro Aditilo ou Apostilamento.

inclusive acréscimos quantitatir,os e prorroga$es contratuais relatir,'as a sen iços continuos.

CAPiTULO V

DO CATÁLOGO ELETR.ÔUCO D§ pADRüNrZAÇÃO D[ COr.rpRAS

An. 9" O Municrpio elaborara catálogo eletrónico de padroniiaçào clc compras. sen,iços e obras,

o qual poderá ser utilizado enr licitaçôes cujo critério de julganrento se.ia o rle meuor prcço ou o

de lnaio:r descoulo e con[r]rá toda a docuneutaçâo e os procedimentos próprios da Íhse interna de

[citações. assinr como as especrficar;ôcs dos respcctiros ob.letos.

Parágrafo irnico. Enquanto não Íbr claboraclo o catiilogo elekônico a que se relere o caput. será

adotado. nos isrmos do an. 19. II" da Lei n" 14.133. de I" de abril de 20)l. os Catálo-s,os CATMAT
e CATSER. do Sisterna Integrado cle Administração de Sen-iços Cicrais - SIASG. do (ioverno

Fcdcral. ou o que vier a substitui-los
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Aft. 10. Os itens de consurno adquindos para suprir as demaudas do lr{unicípio deverão ser de
qualiclade comunl- não superior à necessária para cumpril as finalidades às quais se destinarn-

redada a aquisiçâo de arlrgos de luxo.

§ l" Nr cspccilicação de ttcns dc consuuro. a Adurinistraçâo buscará a cscolha do produto quc.

atenderudo de lilnua salisfa{ória i\ dcmanda il que sr: propôe, aprcsentc o mclhor preço.

rs 2o Cottsidcra-se bem de consurrro c.e hrso o quc so rcvclar" sob os aspectos de qualidade e preço-

superior ao necessário para a exscução do objeto e satisl'ação das recsssidades da Admrnistração
nrurricipal.

CAPiTTJt,O VI

DA PESQT]ISA Df, PREÇOS

Art. 11. No pre.rcediniento dc pcsqursa de preços realizado em ânbito urunicipal. os parâmetros

previstos uo § I" rlo art. 23 dn Lei n" l.tr.1-J3. de I" de abril de 202l. são autoaplicáveis. uo que

couber.

Aft. 12. Adotar.se-á. para a obtençiio do preço estiruado. ciilculo que incida sotrre um conjunto
de trôs ou tnais prsços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § lo do art. 23 da

I.ei n" l-1.1.-11. de l"de abril dc 202 l. desconsiderados os valores incxequiveis^ inconsistentes e

os çsçessi\ alncule elevados.

§ l'' Á partir dos preços obtidos a partir dos parâmehos de que trata o § l' do aí. 23 da Lei n"
t4.13-j. cle l" de abril de 2t)21. o valor estimado potlerá ser. a critérío da Administração" a media.

a rnediarta ou o mellor dos ralores obtidos ua pesquisa de preços^ podeudo ainda ser utilizados
outros critórios ou métodos. desde qu e devidamente jusliÍicados nos autos pelo gestor responsár'el

e apror.'ados pela autoridade conrpet(xtte.

"§ 
2" Os preços çoletados der,em ser aualisados de lloma critica- eru especial. quaudo houl'er

grande'i ariaçâo eltre os v alores aprÍ)ssntados.

§ 3" A desconsideração dos valores iuerequír'eis, inconsistentes ou ercessiraruente elel'ados. será

acourpanhada da devida urotivação

§ :1" Excepcionaknente. será admitida a detenniuação de preço estinrsdo com base eru menos de

três prcços- desde que detidanrenlelustificada nos nutos.

Att, 13. Na pesqrrisa de pleço rclatira às conlratações rle pres{açâo cle sen'iços com dedicação de
mão de obra exclusiva. obsenar-se-á como parámetro normativo. uo que couber. o clisposto na
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lnstrução Nonualiva n" 5. de 26 d,; rnaio de 2017. da Secretmia de Gestão do l\,{inislério da

Economia.

Árt, 14. Na elaboração do orçamer,to de r:çlbrência de obras ç sen,iços de errgenharia a seÍem

realizadas cln âurbrto urunicipal. cunndo se tratar dc recursos praprios. obscn'ar-se-á cono
parâmetro nomrativo- r1o que colr[61, o disposto no f)ecreto Federal n' 7 9t13. de Ít de abril cie

2(j l--1., e na Portaria Inteiuiuisterial 13.-195, de 5 de juúo cle 202U.

CAPÍTULO VII

DO PROGRAN{A DE INTEGRIDADtr

Ârt. 15. Nas contratações de obms. sen'iços e íbmecünelltos de grande vulto, o edital deverá

pre!'er a obrigatonedade de implantação de progrmna de integridade pelo licitante veucedor. no

praz-,o de 6 (seisl nleses, contario ria celebraçâo do contrato, adotaudo-se como parámetro

nonnatir.o para a elaboração do prcrgranra e sua inrplementaçâo. no quç couber. o disposto no

Capihrlo lV do Decrcto l"bderald 8.42t)" de l8 de rnarço de 2015.

Parírgralb único. f)ccorrido o praz:o de 6 (seis) meses indicado no c.aput sem o início da

iruplantaçào dc prograrna dc intcgridade. o contrato scrá rcscindido pela Adrninistlação- senr

prejuíeo de aplicaçâo dc sarções arlmuiistrativas en Í'uução de inadirnpleinento de obngação

contrafual. obsen ado o contraditóno e ampla defesa.

CAPiTULO VIII

DÀS POLÍTICAS PUBLICAS APLTCADA§ AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Ar1. 16. Nas licitaçôes pm'a obras. sen.iços de engenharia ou parfl a contratação dc serviços

terceirizados em regime de dedicação esçlusiva de rnão de obra, o edital poderá. a criterio da

autoridade que o expedir. exigir que ate 59'ir da mào cle cbra responsár'el pela execuçâo do obieto

da contrataçâo seja conslituíd«: por mulleres r,ítimas tle liolência doméstica, ou oriundos ou

egressos do sistenra prisiorral- pcmritida a cxigôncia cunrulaür,a no rnesuro instrunrcnto

convocatôricl.

Ar1. 17. Nas licitaçõcs muuicipais. rião se prclerá a margem dc prelcrência refcrida no ar1. 2ó da

Leino 14.133.de l"deabril de2021.
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